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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

ANEXO  I

DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR
Nível de Escolaridade Exigido: Ensino Médio Completo

Acompanhar os alunos desde o embarque no transporte escolar até seu
desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde
o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos
próprios, identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los
dentro do local, conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando
para os lares, auxiliar no embarque, desembarque seguro e acomodação dos
escolares e seus pertences, com atenção voltada à segurança dos alunos
procurando evitar possíveis acidentes, proceder com lisura e urbanidade para
com os escolares, pais, professores e servidores dos estabelecimentos de
ensino, acomodar os escolares com os respectivos cintos de segurança, bem
como utilizá-lo quando em serviço no veículo, ajudar os alunos a subir e descer
as escadas dos transportes, orientar diariamente os alunos quanto ao risco de
acidente, sobre medidas de segurança e comportamento, evitando que
coloquem partes do corpo para fora da janela, verificar se todos os alunos
estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar, ter
disponibilidade de horário para o trabalho, atender a Resolução SE - 28, de
12/05/2011, da Secretaria da Educação do Governo do Estado de São Paulo,
executar atividades disciplinadas pela Secretaria da Educação e Cultura desta
Municipalidade, zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas
cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir
segurança dos alunos/passageiros, prestar esclarecimentos, sempre que
solicitado, de quaisquer problemas relacionados à execução do transporte, a
direção da escola e se menor ao Conselho Tutelar Municipal, contatar
regularmente o diretor ou responsável pela unidade escolar, ou com o gestor do
convênio de transporte, mantendo-o informado de quaisquer fatos ou
anormalidades que porventura possa prejudicar o bom andamento ou resultado
final da prestação de serviço, o aluno transportado, portador de necessidades
especiais, comprovado mediante atestado médico, ter tratamento especial por
parte do monitor, inclusive auxiliando na locomoção do mesmo, ajudar os pais
de alunos especiais na locomoção dos alunos, agir como intermediário entre o
motorista e os alunos/passageiros, comunicando quaisquer eventualidades,
comunicar aos responsáveis pelos alunos quaisquer desvios de
comportamento dos mesmos, mudança de horários ou itinerários, ouvir
reclamações e analisar fotos, submetendo-os ao seu superior imediato,
executar tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, executar
tarefas correlatas a função.


